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PARECER Nº 714/2018 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 448/15 
O presente projeto, de autoria do Vereador Vavá, determina que as empresas 

concessionárias e permissionárias do município de São Paulo deverão gradativamente efetuar 
a instalação de câmeras de vídeo, sistemas de segurança equipados com dispositivos de 
localização global por satélite - GPS e botão do pânico em todos os veículos de transporte 
público. 

A propositura estabelece que o referido "botão do pânico" só deve ser utilizado pelo 
motorista do veículo, quando constatado perigo eminente, tal como roubo, emprego de 
violência contra si ou contra passageiros ou perigo de destruição do veículo, seja por 
vandalismo ou por incêndio. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se garantir a segurança dos usuários do Sistema 
de Transporte no Município. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável ao presente projeto de 
lei. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público. 

Favorável, pelo exposto, o parecer. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 23/05/2018. 

Senival Moura (PT) - Presidente 

Adilson Amadeu (PTB) 

Alessandro Guedes (PT) 

Conte Lopes (PP) - Relator 

Reginaldo Trípoli (PV) 

Ricardo Teixeira (PROS) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/05/2018, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

